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PREFEITURA DO MUNIClplO DE AGUDOS
ESTADO DE SAO PAULO

-

LEI N" 938 , de 2? de nerço de 1 .973

Autoriza a abertura de um crédito aspa-i

e i a1 de Cr$ 50.000,00, para aqui s i ção de

um ônibus para transporte de est udantes .

o Dr. Antonio Condi, Prefeito I.lJnicipal de AguàJs, no

uso da suas atribuição leglds,

Fez saber que a câmara IAJnicipal aprovou e Ele sancio

na e pronulga B seguinte lei :

Art. I R _ Fica o Executivo a utorizado a a brir na Con~

dor i a LUnlclpal , um crédito especial de Cri SO.CXXJ, OO (cinquente. mil cruze!

roa), des t i na do â aq uis i ção de Ln ônibus, novo ou usado , pare. o transporte

de estudantes .

•Art. 2R _ Para atender a despesa de que tret8 o artigo

ant erior , f ica o Executivo a utor izado a utilizar i gual i mportância do SUp9

revit Financeiro veri f icado no Balanço Patrimonial do exercício de 1.972.

Art. 3 1i1 _ Esta Lei entrará em vigor na da ta de s ua pu-

- -'bl icaçao t revoga da s as disposiçoes em contrario.

Prefeitw-e ","icipal de Agudes, 2? d~&973.
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Registrado e publicado me diante afixação no lugar de

costume, na date s upra .
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